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"Bom Prato", neste Município." 

Senhor Presidente, 

indico ao Senhor Chefe do Executivo, interceder junto á 
secretaria competente, quanto à possibilidade de proceder a implantação do 
Programa de Segurança Alimentar "Bom Prato", neste Município. 

Plenário Vereador Wagih Salles.Nemer, li de janeiro de 2024. 
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Justifico a presente propositura considerando que rede de 
restaurantes Bom Prato oferece refeições balanceadas e de qualidade por apenas 
R$ 1,00, além de café da manhã por R$ 0,50. Criado em 28/12/2000, o programa 
Bom Prato tem como objetivo oferecer refeições saudáveis e de alta qualidade a 
um custo acessível à população em vulnerabilidade social. Há 22 anos, o valor 
_das refeições permanece inalterado: Almoço e jantara .R$ 1,00 e café da manhã 
a R$ 0,50. 

Atualmente, conta com 117 unidades instaladas no estado, sendo 
73 fixas e 44 móveis. Com cardápio variado, elaborado sob a supervisão de 
nutricionistas, sendo que com a referida implantação deste programa, traria 
benefícios enormes ajudando muito no combate a fome no nosso município, 
sendo de grande valia avaliar os requisitos necessários, bem como os 
procedimentos para .credenciamento _e participação no programa. Reitero as 
indicações n° 2332/2022 de autoria do Vereador Keu Oliveira, Indicação n° 
551/2021 do Vereador Rodrigo Rodrigues, Indicação n° 1636/2020 de autoria do 
Vereador Kascata e Indicação n° 333/2020 de autoria do Vereador Rodrigo 
Rodrigues. 
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